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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS COM AS PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2.015 (dois mil e quinze), às 09 horas, na Câmara Municipal de Nova 

Andradina Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação e 

Julgamento, com a seguinte constituição: Rita de Cássia Carriel da Costa Timóteo (presidente), Maraisa Monteiro de 

Carvalho (membro) e Marcos Roberto Matos (membro) devidamente designados pela portaria nº 2/2015 de 

12/01/2015, com a finalidade de receber os invólucros para habilitação com as propostas de preços, referentes ao 

edital da Tomada de Preços nº 03/2015 que tem como objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de manutenção, reposição de gás e limpeza dos aparelhos de ar condicionado da Câmara 

Municipal de Nova Andradina/MS conforme descrição contida no edital. Iniciada a reunião, a Sra. Presidente 

informou que solicitou o edital somente a seguinte empresa: Cristiano dos Santos Pereira - MEI, CNPJ 

07.919.263/0001-48. Diante do que foi apresentado, a comissão permanente de licitação recebeu todos os 

invólucros, verificou a conformidade dos mesmos com os termos do edital e determinou a abertura do envelope n. 

01 (Documentação de Habilitação). Os documentos foram rubricados pela comissão de licitação e pelo licitante 

presente. Após análise, foi declarada habilitada a licitante presente. A Comissão de licitação procedeu a abertura dos 

envelopes n. 02 (Proposta de Preços). A empresa licitante Cristiano dos Santos Pereira - MEI apresentou proposta 

de preço no valor global de R$ 9.688,00 (nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais). Diante do que foi apresentado, 

a comissão permanente de licitação e julgamento declarou vencedor do certame, a empresa licitante, ficando a 

cargo do Sr. Presidente da Câmara Municipal, a deliberação quanto à homologação e adjudicação do objeto da 

licitação. A presidente determinou o encerramento dos trabalhos e, para constar, foi lavrada a presente ata que, 

após lida e aprovada, é assinada pela Presidente e demais membros da Comissão.   

Nova Andradina – MS 04 de maio de 2015. 
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